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PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N . ° 14.806, D E 4 D E MARÇO DE 1980 

Institui o Programa de Controle da Poluição Industrial e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que u m a das metas do a tua l Governo de São Pau lo è 
o controle, a preservação e a me lho r i a das condições do meio ambiente , v isando 
a melhoria da qualidade de v ida d a população; 

Considerando que em determinadas áreas do Estado de São Pau lo , 
especialmente n a Região Met ropo l i t ana , a poluição das águas e do ar a t ing iu 
níveis que afetam a saúde, a segurança e o bem-estar d a população; 

Considerando que os processos e operações indust r ia i s são fontes de 
poluição ponderáveis, tendo em v is ta determinados tipo6 de poluentes das águas 
,e do ar; 

Considerando, f ina lmente , que a indústria, em especial a pequena e 
a média empresa, necessita não só de orientação técnica do Governo para a so
lução de seus problemas de poluição, como também de adequadas l i nhas de f i n a n 
ciamento, que permi tam, sem impactos n a sua es t rutura econômico-financeira, ab 
sorver 03 custos de controle d a poluição amb i en ta l , 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a instituído o P rog rama de Contro le d a Poluição 
Industrial, destinado a apoiar a execução de projetos relacionados ao controle , 
preservação e me lhor ia das condições do meio ambiente no Estado de São P a u l o . 

Art igo 2.° — Os recursos pa ra a execução do P rog rama serão prove
nientes de: 

I — dotação anua l do Governo do Estado, consignada em Orçamento 
e créditos suplementares; 

I I — operações de crédito internas e externas; 
I I I — doações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas nacionais , es

trangeiras e internac iona is ; 
IV — auxílios, subvenções, contribuições, transferências e p a r t i c i p a 

ções em convênios; e 
V — rendimentos, correção monetária e amortizações decorrentes das 

aplicações a serem real izadas. 
Artigo 3.° — P a r a o cumpr imen to dos objetivos referidos no art igo 1.° deste 

decreto, os recursos destinados ao P r o g r a m a serão apl icados e m : 
I — assistência técnica; 
I I — estudos e pesquisas de natureza técnica e econômica; 
I I I — tre inamento de recursos humanos ; 
IV — execução de obras c iv is ; 
V — elaboração de projetos, aquisição de instalação de sistemas de 

controle da poluição do meio ambiente, inclusive máquinas e equipamentos n a 
cionais e importados; 

V I — modificação de processos produt ivos; 
V I I — relocalização de estabelecimentos industr ia i s ou de partes de 

sem processo produtivo, pa ra áreas permit idas pe la legislação federal , es tadual 
e municipal pertinentes, aprovada ou recomendada pe la C E T E S B — C o m p a n h i a 
de Tecnologia de Saneamento A m b i e n t a l ; 

V I I I — capi ta l de giro pa ra operação, reparação e manutenção dos 
bens mencionados nos incisos I V e V e at iv idades referidas nos incisos V I e 
v i l , todos deste ar t igo . 

§ 1.° — As aplicações previstas nos incisos I, I I e I I I , deste art igo, 
somente poderão ser efetuadas pela C E T E S B ; 

§ 2.° — As aplicações previstas nos incisos IV , V , V I e V I I I , deste 
artigo, somente serão atendidas dentro das prior idades propostas pela C E T E S B 

de acordo com as disponibi l idades dos recursos destinados ao P r o g r a m a . 
Art igo 4.° — A instituição f inance i ra a ser designada pela J u n t a de 

Coordenação F inance i r a do Estado caberá ap l i car recursos do Prog rama , i s o l a 
damente ou combinado!, com recursos próprios ou, a inda , conjugados com r e 
cursos de terceiros, efetuar a análise, aprovar , f isca l i zar e fazer o controle eco
nômico e físico-finaiiceiro dos projetos assistidos pelo P r o g r a m a . 

Paragrafe Ünico — N a análise, controle e fiscalização dos aspectos 
técnicos e tecnológicos dos projetos referidos neste artigo, a instituição f i n a n 
ceira contará com a assistência da C E T E S B . 

Artigo 5;° — Caberá à C E T E S B , n a qual idade de órgão técnico, 
analisar os projetos a serem assistidos com os recursos do Prog rama , bem 
como fiscalizar a sua execução, compet indo- lhe , espec ia lmente : 

I — elaborar os procedimentos técnicos e tecnológicos a serem se
guidos na execução do Prog rama ; 

I I — estabelecer os critérios técnicos e tecnológicos pa ra a análise 
aos projetos; 
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I I I — mani festar-se, previamente, quanto à v iab i l idade técnica e 
pr ior idade dos projetos a serem apoiados pelo P r o g r a m a ; e 

I V — elaborar anualmente programa específico de tre inamento de 
recursos humanos em matéria re lac ionada ao controle da poluição amb i en ta l . 

A r t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Sílvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Me i o 

Amb i en t e 
Osvaldo Palma, Secretário da Indústria Comércio, Ciência 

e Tecnolog ia 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e 

Plane jamento 
Mario Trindade, Secretário dos Negócios Metropol i tanos 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de março de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o ra Subs t i tu ta da Divifâo de Atos 

Of ic ia is 

EXPOSIÇÃO B E M O T I V O S 

São Paulo . 3 de março de 1980 
senhor Governador , 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa ExceUnc "a m i n u t a 
de Decreto inst i tu indo o P rog rama de Contro le da Poluição Indust r ia l — P R O C O P . 

Esse impor tante P rog rama v isa dar o necessário apoio f inance iro a 
piojetos de investimento, de assistência técnica, estudos e t re inamento, r e lac iona
dos com o controle, preservação e me lhor ia das condições do meio ambiente no 
Estado, par t i cu larmente n a Região Met ropo l i t ana de São Paulo , onde, tendo em 
v is ta os elevados índices de poluição das águas e do ar o P R O C O P torna-se i m 
prescindível e inadiável. 

E m sua p r ime i r a fase, que será desenvolvida durante o quadíiênio 
1980-83, preve-se a aplicação de recursos da ordem de Cr$ 10 bilhões, a preços de 
lb»80. Esses recursos estarão disponíveis em subconta especial do Fundo Es tadua l 
tíe Saneamento Básico — F E S B , v inculado à Secre tar ia de Obras e do Me io A m 
biente, e terão como or igem o B N D E — B a n c o Nac i ona l do Desenvolv imento E c o 
nômico, que lepassará ao Governo do Estado de São Pau lo U S $ 58,0 milhões do 
B I R D — Banco In te rnac iona l para Reconstrução e Desenvolv imento, o B N H — 
B a n c o Nac i ona l d a Habitação, que participará com Cr$ 1,3 bilhão, e recursos da 
cont rapar t ida do Governo do Estado e dos empresários mutuários do P R O C O P , que 
t em o B A D E S P — B a n c o de Desenvolv imento do Estado de São Pau lo S/A como 
S (u agente t inance iro 

Inúmeros benefícios advirão à comunidade com a execução desse P r o 
grama, cumpr indo -me sa l ientar , Senhor Governador , aqueles mais importantes de 
natureza sanitária, econômica e tecnológica. 

Face aos padrões estabelecidos pe la legislação estadual de controle da 
poluição ambienta l , o a r da Região Met ropo l i t ana de São Pau lo está saturado, em 
termos dos uoluentes dióxido de enxofre (S02 ) , monóxido de carbono (CO) e 
poeira em suspensão, com os consequentes danos à saúde da população. 

Tanto o dióxido de enxofre, como o monóxido de carbono são po luen
tes originados da que ima de combustíveis derivados de petróleo e o controle dos 
mesmos está sendo equacionado conjuntamente com a utilização de novas fontes 
a l ternat ivas de energia, o mesmo acontecendo com o prob lema da poeira em sus
pensão, cu ja soluçãoé u m dos objetivos do P R O C O P . 

N a Região Me t ropo l i t ana de São Pau lo são lançadas atualmente cerca 
de 500 toneladas diárias de poeira n a atmosfera, provenientes de processos e ope
rações i ndus tua i s (60% do total ) , processos de combustão (15%;, veículos au to 
motores (8%:, que ima de resíduos sólidos (7%) e outras fontes (10%). 

Essas 500 toneladas de poeira causam diar iamente uma degradação 
do ar atmosférico, que chega, por exemplo, em alguns bairros da Cap i t a l , a 
conter cerca de até 700 microgramas de poeira p o r metro cúbico de ar, c i f r a 
que corresponde a quase três vezes o padrão de qual idade de ar permit ido pe la 
legislação vigente. T a l nível de contaminação ambienta l eleva o risco p a r a a 
saúde pública, no que d iz respeito à incidência de doenças do aparelho r esp i 
ratório, como bronquite, asma e enf isema. C o m a execução do P R O C O P , essa 
poeira, atualmente em i t i da pelos processos e operações Industriais, reduz i r -se -á 
em cerca de 80%, resultando n u m a visível me lho r i a da qual idade do ar em 
toda Região. 

A estratégia de redução da poluição, que tenho a h o n r a de propor 
a Vossa Excelência, i m p l i c a também a cont inuidade de u m a ação rigorosa de 
controle sobre o potencia l po lu idor das indústrias a s e r em. implantadas n a R e 
gião Metropo l i tana . Devo também sa l ientar que, sob o ponto de v is ta sanitário 
essa med ida de redução da poeira em suspensão n a atmosfera minimizará os 
efeitos do dióxido de enxofre sobre a saúde, tendo em v is ta a ação sinergética 
desses dois poluentes. 

_ Quan to aos benefícios tecnológicos que advirão da ins t i tuc iona l i za 
ção do P R O C O P , cumpre -me ressal tar que a C E T E S B — Companh i a de Tec 
no log ia de Saneamento Amb i en ta l , n a qualidade de agente técnico do P r o g r a -

ASSINATURAS DO DIÁRIO OFICIAL 
A V I S O 

Pessoas inescrupulosas andam percorrendo entidades e estabele
cimentos de ensino particulares da Capital e do Interior para angariar as
sinaturas do Diário Oficial do Estado e obter, assim, vantagem ilícita. 

Usam os mais variados artifícios e ardis: o mais comum é a men
ção de leis e decretos, inexistentes ou apócrifos, que estabelecem obriga
toriedade de as assinaturas serem feitas. 

A Imprensa Oficial do Estado, que edita aquele órgão, alerta ao' 
público em geral e a esses estabelecimentos em particular, que não man
tém agentes coletores de assinaturas e que não existem leis ou decretos 
que obriguem tais estabelecimentos a assinarem o Diário Oficial. 

Apela, outrossim, aos que forem procurados por essas pessoas, 
que as denunciem à autoridade policial mais próxima. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A — IMESP 

A Diretoria 


